LEI Nº 024 DE 26 DE OUTUBRO DE 1964.

REDUZ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E ABRE CRÉDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ LINDOLPHO HUMMES, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,

FAÇO saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Artigo 1º -
São reduzidas as dotações orçamentárias do corrente exercício sob a rubrica SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS ( Parques e Jardins ) Pessoal Variável – Material de Consumo e Despesas com a Organização do Plano Diretor da Cidade – Códigos 8.81.3 e 8.81.4, respectivamente, o primeiro de Cr$ 100.000,00 integralmente e o segundo de Cr$ 200.000,00, para Cr$100.000,00

Artigo 2º -
É aberto o crédito especial de Cr$ 200.000,00, o valor da redução prevista no artigo 1º desta Lei, destinado ao recurso da cobertura das despesas que ocorrerem com o levantamento topográfico, planejamento e demarcações de zonas urbana e suburbana, ao vilamento da povoação de LINHA SÃO PEDRO, distrito da Sede Municipal deste Município.

Artigo 3º -   Revogadas as disposições em contrário esta Lei entrará em vigor na data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 26 de Outubro de 1964.

____________________________

José Lindolpho Hummes

Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se

Escriturário servindo de secretário

